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PREÂMBULO  
 

O Município de Bom Retiro, através do Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que às 09h30min do dia 29 de abril de 2024, no 
seguinte endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, o agente de contratação, designado 
pela portaria nº 801/2023, realizarão a abertura da concorrência pública, objetivando o (a) 
Construção de quadra poliesportiva com piso modular, conforme especificações do Termo 
de Referência e demais anexos, que será regido pela Lei Federal nº 14.133/21, Lei Federal 
n° 8.987/95, Decreto nº 7.892/13, Decreto 10.024/19, Decreto Municipal 95/2021 e Lei nº 
123/06, todos com sua redação atual. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é Construção de quadra poliesportiva com piso modular 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, via Sistema de Registro de Preços, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
itens forem de seu interesse e ao município adquirir a quantidade que lhe for necessária.  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.6. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.5. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do 
item; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante;  
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência;  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos; 
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos d; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) ou 0,01% (um por cento) entre os lances; 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
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5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
5.21.2.2. empresas brasileiras; 
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.5 deste edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
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bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, ou cópia; 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) (Anexo VI). 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de não possuir em seu quadro 
de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo III). 
7.8. Caso a avaliação prévia do local de execução seja imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 
deverá atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização 
do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. Caso o licitante opte 
por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação; 
7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, conforme Anexo I, no prazo 
mínimo de 02 horas e máximo de 03 horas, após a solicitação do agente de 
contratação; 
7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 
7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
 

8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
9.1.5. fraudar a licitação; 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 
9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do e-mail compras@bomretiro.sc.gov.br ou licitacoespmbr@gmail.com;  
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@bomretiro.sc.gov.br
mailto:licitacoespmbr@gmail.com
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.bomretiro.sc.gov.br/. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
11.11.2. ANEXO II – Declaração de que atende aos requisitos de habilitação  
11.11.3. ANEXO III – Declaração de Inexistência de Empregados Menores  
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 
 
 

 
Bom Retiro, 03 de abril de 2024. 

 
 
 
 

Albino Gonçalves Padilha 
Prefeito Municipal de Bom Retiro 

https://www.bomretiro.sc.gov.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Construção de quadra poliesportiva com piso modular, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor unit. 

01 01 Serv. Construção de quadra poliesportiva com 

piso modular. 

R$ 422.011,63 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Art. 20 da Lei 14.133/2021. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados 
da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
I) O objeto da contratação ainda não está previsto no Plano de Contratações 
Anual, pois o processo é com recursos da Emenda Impositiva 0384/2023. 
 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

• Início da execução do objeto: 30 dias da emissão da ordem de serviço; 
3.2. Local e horário da prestação dos serviços 
3.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Irineu 
Bornhausen, SN, Bairro Capistrano, Bom Retiro. 
3.4. Materiais a serem disponibilizados: 
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3.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades e qualidades necessárias a perfeita execução dos serviços, 
promovendo sua substituição quando necessário. 
3.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
4.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração; 
4.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
4.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção;  
4.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. 
4.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 
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4.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
4.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
4.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
4.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
4.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
4.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 
4.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
4.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
4.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
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eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR). 
5.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

• não produzir os resultados acordados, 

• deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

• deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

5.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
5.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
5.5. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
5.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
5.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
5.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 15 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período. 
5.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
5.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
5.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
5.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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5.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa. 
5.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
5.22. A prestação do serviço ou aquisição de bens estará sujeita a INRFB ° 
1234/2012 e suas alterações, bem como, ao Decreto Municipal n° 69/2023, no 
que diz respeito ao IRRF. 
5.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
6.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
6.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 
6.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
6.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
6.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
6.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 
6.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
6.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
6.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
6.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
6.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
6.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); 
6.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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6.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
6.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;  
6.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre; 
6.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 
ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
6.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
6.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida 
a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
6.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
6.24. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ás empresas constituídas no 
exercício, inclusive das que optaram pelo Simples, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data estabelecida para 
apresentação dos Documentos nesta licitação, acostado das demonstrações: 
6.25. Demonstração do Resultado do Exercício; 
6.26. Demonstrações do Resultado abrangente do período; 
6.27. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 
6.28. Demonstração dos Fluxos de Caixa; 
6.29. Notas Explicativas. 
6.30. Para avaliar a situação financeira do proponente será considerado a 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), para o 
licitante que possuir índice igual ou superior a 1,00, que deverá ser demonstrado 
em documento próprio, devidamente assinado por seu representante legal. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Qualificação Técnica 
6.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em 
plena validade. 
6.32. Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro permanente, na 
data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível técnico ou 
superior, mediante apresentação do contrato social em vigor para os sócios e em 
se tratando de funcionário, pela CTPS e da ficha de registro de empregado 
reconhecida pelo Ministério do Trabalho, ou ainda por contrato de 
trabalho/contrato de prestação de serviços reconhecido como válido, com 
reconhecimento de assinatura, contendo as condições de trabalho. 
6.33. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
6.34. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 
6.34.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
6.34.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
6.34.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
6.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
6.35.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
6.35.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
– DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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6.35.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço;  
6.35.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
6.35.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 
parte dos cooperados que executarão o contrato; e 
6.35.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 
6.35.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 422.011,63, conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral. 
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) Gestão/Unidade: [...]; 
II) Fonte de Recursos: [...]; 
III) Programa de Trabalho: [...]; 
IV) Elemento de Despesa: [...]; 
V) Plano Interno: [...]; 
8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.  
 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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Estudo Técnico Preliminar n° 8/2024  

Descrição: Construção de quadra poliesportiva com piso modular.  

1. Área requisitante: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.  

2. Descrição da necessidade: A construção de uma quadra poliesportiva apoia 
e incentiva a pratica de esportes pelas crianças, adolescentes e adultos, visando 
uma vida mais saudável, prezando a saúde e bem-estar de todos que utilizam o 
espaço. 

3. Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual: O processo não 
estava previsto no PCA, devido a ser recurso de Emenda Impositiva 0384/2023. 

4. Requisitos da Contratação: Além da documentação básica exigida pela Lei 
14.133/21, solicita-se: 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 
validade. 

Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro permanente, na data 
prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível técnico ou superior, 
mediante apresentação do contrato social em vigor para os sócios e em se 
tratando de funcionário, pela CTPS e da ficha de registro de empregado 
reconhecida pelo Ministério do Trabalho, ou ainda por contrato de 
trabalho/contrato de prestação de serviços reconhecido como válido, com 
reconhecimento de assinatura, contendo as condições de trabalho. 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

 5. Levantamento de Mercado:  
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OBRA: 17 - QUADRA POLIESPORTIVA COM PISO MODULAR 

ENDEREÇO: 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

BDI:  

BDI Equipamentos:  

BDI Diferenciado: 27,12% 

BASE DO ORÇAMENTO: 
Composição 09/2023, SINAPI/SC 12/2023, Cotação 09/2023, SINAPI/SC 01/2017, SINAPI/SC 
09/2022 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO: 

Dennylson Alves dos Santos - CREA 183461-7 

ART:  

ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA UN. QUANT. 

CUSTO 
UN.(R$) BDI(%) PREÇO(R$) 

PREÇO 

TOTAL(R$) 

1 QUADRA POLIESPORTIVA 

   

 

 

422.011,63 

1.1 SERVIÇOS INICIAIS 

     

35.393,86 

1.1.1. Administração da obra 

001 - Composição 
09/2023 MES 4,00 1.959,60 27,12 2.491,04 9.964,16 

1.1.2. 
Placa de obra em aço galvanizado 
fixada e instalada 

002 - Composição 
09/2023 UNIDA 

DE 
1,00 805,07 27,12 1.023,40 1.023,40 

1.1.3. 
Placa dos responsáveis técnicos 
em chapa de aço galvanizado 

003 - Composição 
09/2023 UNIDA 

DE 
1,00 460,07 27,12 584,84 584,84 
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1.1.4. 

Locacao de container 2,30 x 6,00 
m, alt. 2,50 m, para escritorio, sem 
divisorias internas e sem sanitario 
(nao inclui 
mobilizacao/desmobilizacao) 

10776 - SINAPI/SC 
12/2023 

MES 4,00 673,82 27,12 856,56 3.426,24 

1.1.5. 
Tapume com chapa de madeira 
compensada de 6mm e tabuas de 
pinus para estrutura 

004 - Composição 
09/2023 M² 220,00 71,00 27,12 90,26 19.857,20 

1.1.6. 

Kit cavalete para medição de 
água - entrada individualizada, 
em PVC DN 25 (¾), para 1 
medidor  fornecimento e 
instalação (exclusive hidrômetro). 
af_11/2016 

97741 - SINAPI/SC 
12/2023 

UN 1,00 168,65 27,12 214,39 214,39 

1.1.7. 
Art - anotação de responsabilidade 
técnica 

COT-01 - Cotação 
09/2023 

UND 1,00 254,59 27,12 323,63 323,63 

1.2 PREPARAÇÃO DO TERRENO 7.966,20 

1.2.1. 

Regularização e compactação de 
subleito de solo  
predominantemente argiloso. 
af_11/2019 

100576 SINAPI/SC 
12/2023 

M2 544,00 2,40 27,12 3,05 1.659,20 

1.2.2. 

Locação convencional de obra, 
utilizando gabatiro de tábuas 
corridas pontaleteadas a cada 2 
metros 

11 - SINAPI/SC 
01/2017 

M 106,00 46,81 27,12 59,50 6.307,00 

1.3 ELEMENTOS ESTRUTURAIS 15.696,66 

1.3.1. 

Escavação manual para bloco de 
coroamento ou sapata (incluindo 
escavação para colocação de 
fôrmas). af_06/2017 

96523 - SINAPI/SC 
12/2023 

M3 5,71 94,21 27,12 119,76 683,83 

1.3.2. 
Armação de bloco, viga baldrame 
e sapata utilizando aço CA-60 de 
5 mm - montagem. af_06/2017 

96543 - SINAPI/SC 
12/2023 KG 138,46 18,22 27,12 23,16 3.206,73 

1.3.3. 
Armação de bloco, viga baldrame 
ou sapata utilizando aço CA-50 de 
8 mm - montagem. af_06/2017 

96545 - SINAPI/SC 
12/2023 KG 217,55 15,49 27,12 19,69 4.283,56 

1.3.4. 
Armação de bloco, viga baldrame 
ou sapata utilizando aço CA-50 de 
10 mm - montagem. af_06/2017 

96546 - SINAPI/SC 
12/2023 KG 58,64 13,73 27,12 17,45 1.023,27 

1.3.5. 

Fabricação, montagem e 
desmontagem de fôrma para viga 
baldrame, em madeira serrada, E 

96536 - SINAPI/SC 
12/2023 M2 58,80 58,80 27,12 74,75 4.395,30 
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=25 mm, 4 utilizações. 
af_06/2017 

1.3.6. 

Concretagem de blocos de 
coroamento e vigas baldrames, fck 
30 MPa, com uso de bomba  
lançamento, adensamento e 
acabamento. 
af_06/2017 

96557 - SINAPI/SC 
12/2023 

M3 5,71 6,72 27,12 8,54 48,76 

1.3.7. 
Aditivo liquido impermeabilizante 
cristalizante 

41373 - SINAPI/SC 
12/2023 L 8,56 24,31 27,12 30,90 264,50 

1.3.8. 
Aplicação manual de tinta látex 
acrílica em parede externas de 
casas, duas demãos. af_11/2016 

95626 - SINAPI/SC 
12/2023 M2 68,40 16,98 27,12 21,58 1.476,07 

1.3.9. 
Fundo selador acrílico, aplicação 
manual em parede, uma demão. 
af_04/2023 

88485 - SINAPI/SC 
12/2023 M2 68,40 3,62 27,12 4,60 314,64 

1.4 CONTRAPISO 36.639,03 

1.4.1. 

Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) 
posto pedreira/fornecedor, sem 
frete 

4721 - SINAPI/SC 
12/2023 

M3 27,20 106,93 27,12 135,93 3.697,30 

1.4.2. 
Espalhamento pedra britada e 
colocação de tela de aço soldada 

005 - Composição 
09/2023 H 12,00 43,60 27,12 55,42 665,04 

1.4.3. 

Caminhão basculante 6 m3 toco, 
peso bruto total 16.000 kg, carga 
útil máxima 11.130 kg, distância 
entre eixos 5,36 m, potência 185 
CV, inclusive caçamba metálica - 
CHP diurno. af_06/2014 

67826 - SINAPI/SC 
12/2023 

CHP 4,53 183,52 27,12 233,29 1.056,80 

1.4.4. 

Concretagem de vigas e lajes, 
fck=25 MPa, para lajes maciças ou 
nervuradas com uso de bomba - 
lançamento, adensamento e 
acabamento. af_02/2022_ps 

103675 SINAPI/SC 
12/2023 

M3 27,20 673,69 27,12 856,39 23.293,81 

1.4.5. 

Tela de aco soldada nervurada, 
CA-60, q-92, (1,48 kg/m2), 
diametro do fio = 4,2 mm, largura 
= 2,45 x 60 m de comprimento, 
espacamento da malha = 15  x 15 
cm 

21141 - SINAPI/SC 
12/2023 

M2 544,00 11,46 27,12 14,57 7.926,08 

1.5 PAREDES H=120CM 11.365,87 

1.5.2. 

Chapisco aplicado em alvenaria 
(com presença de vãos) e 
estruturas de concreto de fachada, 
com colher de pedreiro.  

87905 - SINAPI/SC 
12/2023 

M2 87,42 7,97 27,12 10,13 885,56 
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argamassa traço 1:3 com preparo 
em betoneira 400l. af_10/2022 

1.5.3. 

Emboço ou massa única em 
argamassa traço 1:2:8, preparo 
manual, aplicada manualmente em 
panos cegos de fachada (sem 
presença de vãos), espessura de 
25 mm. af_09/2022 

87794 - SINAPI/SC 
12/2023 

M2 87,42 42,97 27,12 54,62 4.774,88 

1.5.4. 
Fundo selador acrílico, aplicação 
manual em parede, uma demão. 
af_04/2023 

88485 - SINAPI/SC 
12/2023 M2 87,42 3,62 27,12 4,60 402,13 

1.5.5. 

Aplicação manual de pintura com 
tinta texturizada acrílica em panos 
cegos de fachada (sem presença 
de vãos) de edifícios de múltiplos 
pavimentos, uma cor. af_06/2014 

88417 - SINAPI/SC 
12/2023 

M2 87,42 14,75 27,12 18,75 1.639,12 

1.5. 

Alvenaria de blocos de concreto 
estrutural 14x19x39 cm, 
(espessura 14 cm), fbk = 4,5 MPa, 
para paredes com área líquida 
maior ou igual a 6m², sem vãos, 
utilizando palheta. af_12/2014 

89454 - SINAPI/SC 
09/2022 

M2 34,00 84,78 27,12 107,77 3.664,18 

1.6 PISO MODULAR 114.935,55 

1.6.1. 
Piso modular com pinos de 
amortecimento 

COT-02 - Cotação 
09/2023 

UND 1,00 90.415,00 27,12 114.935,55 114.935,55 

1.7 FECHAMENTO - ALAMBRADO E TELA 126.948,59 

1.7.1. 

Alambrado para quadra 
poliesportiva, estruturado por tubos 
de aco galvanizado, (montantes 
com diametro 2", travessas e 
escoras com diâmetro 1 ¼), com 
tela de arame galvanizado, fio 12 
BWG e malha quadrada 5x5cm 
(exceto mureta). af_03/2021 

102363 SINAPI/SC 
12/2023 

M2 547,20 178,61 27,12 227,05 124.241,76 

1.7.2. 

Portao de abrir / giro, em gradil 
de metalon redondo de 3/4"  
vertical, com requadro, 
acabamento natural - completo 

4948 - SINAPI/SC 
12/2023 

M2 1,80 555,27 27,12 705,86 1.270,55 

1.7.3. 
Arame galvanizado 12 BWG, D = 
2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 BWG, 
D = 2,11 mm (0,026 kg/m) 

006 - Composição 
09/2023 M 98,00 4,67 27,12 5,94 582,12 

1.7.4. 

Locacao de andaime metalico 
tubular de encaixe, tipo de torre, 
cada painel com largura de 1 ate 
1,5 m e altura de *1,00* m, 
incluindo diagonal, barras de 
ligacao, sapatas ou rodizios e 

10527 - SINAPI/SC 
12/2023 

MXMES 24,00 28,00 27,12 35,59 854,16 
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demais itens necessarios a 
montagem (nao inclui instalacao) 

1.8 EQUIPAMENTOS 44.329,51 

1.8.1. 

Conjunto para futsal com par de 
traves oficiais de 3,00 x 2,00 m em 
tubo de aco galvanizado 3" com 
requadros em tubo de 1", pintura 
em primer 
com tinta esmalte sintetico e redes 
de polietileno fio 4 mm 

25398 - SINAPI/SC 
12/2023 

UN 1,00 4.483,43 27,12 5.699,34 5.699,34 

1.8.2. 

Conjunto para quadra de  volei 
com postes em tubo de aco 
galvanizado 3", H = *255* cm, 
pintura em tinta esmalte sintetico, 
rede de nylon com 2 mm, malha 10 
x 10 cm e antenas oficiais em fibra 
de vidro 

25399 - SINAPI/SC 
12/2023 

UN 1,00 2.721,83 27,12 3.459,99 3.459,99 

1.8.3. 
Par de tabelas de basquete com 
estrutura metálica oficial 

COT-03 - Cotação 
09/2023 

UND 1,00 18.280,00 27,12 23.237,54 23.237,54 

1.8.4. 
Placa de indicação de uso da 
quadra - medidas 60x90 cm 

COT-04 - Cotação 
09/2023 

UND 1,00 180,00 27,12 228,82 228,82 

1.8.5. 
Placa bandeira - face iluminada - 
altura 3,4 m 

COT-05 - Cotação 
09/2023 

UND 1,00 3.870,00 27,12 4.919,54 4.919,54 

1.8.6. Bola de basquete 
COT-08 - Cotação 
09/2023 

UND 2,00 380,96 27,12 484,28 968,56 

1.8.7. Bola de futsal 
COT-09 - Cotação 
09/2023 

UND 2,00 287,99 27,12 366,09 732,18 

1.8.8. Bola de handebol 
COT-10 - Cotação 
09/2023 

UND 2,00 156,66 27,12 199,15 398,30 

1.8.9. Bola de volei 
COT-11 - Cotação 
09/2023 

UND 2,00 136,00 27,12 172,88 345,76 

1.8.10. 
Lixeira em madeira plástica 94 
litros 

COT-12 - Cotação 
09/2023 

UND 1,00 998,00 27,12 1.268,66 1.268,66 

1.8.11. 

Banco com encosto, 1,60m* de 
comprimento, em tubo de aco 
carbono e pintura no processo 
eletrostatico - para academia ao ar 

42439 - SINAPI/SC 
12/2023 

UN 2,00 1.207,84 27,12 1.535,41 3.070,82 
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livre / academia da terceira idade - 
ati 

1.9 CALÇADA EM PAVER 15.783,12 

1.9.1. 

Regularização e compactação de 
subleito de solo  
predominantemente argiloso. 
af_11/2019 

100576 SINAPI/SC 
12/2023 

M2 106,00 2,40 27,12 3,05 323,30 

1.9.2. 

Execução de passeio em piso 
intertravado, com bloco retangular 
cor natural de 20 x 10 cm, 
espessura 6 cm. af_10/2022 

92396 - SINAPI/SC 
12/2023 

M2 84,80 71,46 27,12 90,84 7.703,23 

1.9.3. 
Execução de piso podotátil de 
concreto - direcional e alerta, cor 
vermelha esp=6cm (20x20x6) 

008 - Composição 
09/2023 M2 21,20 86,03 27,12 109,36 2.318,43 

1.9.4. 

Assentamento de guia (meio-fio) 
em trecho reto, confeccionada 
em concreto pré-fabricado, 
dimensões 39x6,5x6,5x19 cm 
(comprimento x base inferior x 
base superior x altura), para 
delimitação de jardins, praças ou 
passeios. af_05/2016 

94279 - SINAPI/SC 
12/2023 

M 91,00 47,01 27,12 59,76 5.438,16 

1.10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12.209,64 

1.10.1. 

Caixa enterrada elétrica retangular, 
em alvenaria com tijolos cerâmicos 
maciços, fundo com brita, 
dimensões internas: 0,3x0,3x0,3 m. 
af_12/2020 

97886 - SINAPI/SC 
12/2023 

UN 4,00 175,60 27,12 223,22 892,88 

1.10.2. 

Instalação e material da haste de 
aterramento, cabo de cobre nú 
25mm, terminal a compressão, 
parafuso 

009 - Composição 
09/2023 

UND 4,00 158,62 27,12 201,64 806,56 

1.10.3. 

Eletroduto rígido soldável, PVC, 
DN 25 mm (3/4''), aparente 
fornecimento e instalação. 
af_10/2022 

95727 - SINAPI/SC 
12/2023 

M 67,00 18,93 27,12 24,06 1.612,02 

1.10.4. 
Abracadeira em aco para 
amarracao de eletrodutos, tipo U 
simples, com 4" 

39145 - SINAPI/SC 
12/2023 UN 23,00 3,41 27,12 4,33 99,59 

1.10.5. 
Condulete de aluminio tipo Lr, para 
eletroduto roscavel de 3/4", com 
tampa cega 

2593 - SINAPI/SC 
12/2023 

UN 6,00 11,54 27,12 14,67 88,02 
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1.10.6. 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 
mm², anti-chama 450/750 V, para 
circuitos terminais - fornecimento e 
instalação. af_03/2023 

91926 - SINAPI/SC 
12/2023 

M 196,00 4,08 27,12 5,19 1.017,24 

1.10.7. 

Curva 90 graus para eletroduto, 
PVC, roscável, DN 25 mm (3/4"), 
para circuitos terminais, instalada 
em parede - fornecimento e 
instalação. 
af_03/2023 

91914 - SINAPI/SC 
12/2023 

UN 3,00 19,16 27,12 24,36 73,08 

1.10.8. 

Luva para eletroduto, PVC, 
roscável, DN 25 mm (3/4"), para 
circuitos terminais, instalada em 
forro - fornecimento e instalação. 
af_03/2023 

91875 - SINAPI/SC 
12/2023 

UN 20,00 8,82 27,12 11,21 224,20 

1.10.9. 

Quadro de distribuição de energia 
em PVC, de embutir, sem 
barramento, para 6 disjuntores - 
fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

101876 SINAPI/SC 
12/2023 

UN 1,00 93,10 27,12 118,35 118,35 

1.10.10. 

Disjuntor monopolar tipo DIN, 
corrente nominal de 20A - 
fornecimento e instalação. 
af_10/2020 

93655 - SINAPI/SC 
12/2023 

UN 3,00 13,36 27,12 16,98 50,94 

1.10.11. 

Relé fotoelétrico para comando de 
iluminação externa 1000 W 
fornecimento e instalação. 
af_08/2020 

101632 SINAPI/SC 
12/2023 

UN 2,00 38,36 27,12 48,76 97,52 

1.10.12. 
Dispositivo DPS classe II, 1 polo, 
tensao maxima de 175 V, corrente 
maxima de *45* kA (tipo AC) 

39467 - SINAPI/SC 
12/2023 UN 1,00 88,96 27,12 113,09 113,09 

1.10.13. 

Dispositivo dr, 4 polos, 
sensibilidade de 30 ma, corrente de 
40 A, tipo AC 

39456 - SINAPI/SC 
12/2023 UN 1,00 145,04 27,12 184,37 184,37 

1.10.14. Refletor LED 200w 6500k 
COT-07 - Cotação 
09/2023 

UND 14,00 156,66 27,12 199,15 2.788,10 

1.10.15. 

Entrada de energia elétrica, aérea, 
monofásica, com caixa de embutir, 
cabo de 10 mm2 e disjuntor DIN 
50A (não incluso o poste de 
concreto). 
af_07/2020_ps 

101493 SINAPI/SC 
12/2023 

UN 1,00 1.421,60 27,12 1.807,14 1.807,14 

1.10.16. 
Poste de concreto armado de 
secao duplo T, extensao de 9,00 
m, resistencia de 150 dan, tipo D 

41196 - SINAPI/SC 
12/2023 UN 2,00 879,70 27,12 1.118,27 2.236,54 

1.11 SERVIÇOS FINAIS 743,60 
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1.11.1. 

Remoção de tapume/ chapas 
metálicas e de madeira, de forma 
manual, sem reaproveitamento. 
af_09/2023 

97637 - SINAPI/SC 
12/2023 

M2 220,00 2,66 27,12 3,38 743,60 

 
TOTAL 422.011,63 

6. Estimativas de valor: Os valores foram estipulados com base na 
composição 09/2023, SINAPI/SC 12/2023, Cotação 09/2023, SINAPI/SC 
01/2017, SINAPI/SC 09/2022.  

7. Estimativas de quantidade: As quantidades foram estipuladas com base na 

composição 09/2023, SINAPI/SC 12/2023, Cotação 09/2023, SINAPI/SC 

01/2017, SINAPI/SC 09/2022.  

8. Descrição da solução como um todo: A construção da quadra 
poliesportiva visa trazer resultados positivos na saúde da população, 
contribuindo para uma vida mais saudável. 

9. Impactos ambientais:  

10. Resultados Pretendidos: Uma população ativa, praticando atividades 
físicas, contribuindo para uma melhoria na qualidade de vida dos munícipes, 
incentivo as crianças e adolescentes na pratica esportiva, etc. 

11. Informações básicas:  

  

  

Albino Gonçalves Padilha 

Prefeito Municipal de Bom Retiro 
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Memorial Descritivo 

 

 
  

 

  Figura 01 –   Imagem Ilustrativa da Quadra de poliesportiva (Fonte:  

   Autor/2023)  

  

  

QUADRA POLIESPORTIVA COM PISO MODULAR 

  

  

Localização: R. Irineu Bornhausem, SN  

Cidade: Bom Retiro - SC  
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

  

 Este memorial desempenha uma função primordial ao estabelecer as 

condições e requisitos técnicos para a concretização da nova quadra poliesportiva 

modular localizada na rua R. Irineu Bornhausem na cidade de Bom Retiro. Esta 

edificação será erguida através da alocação de recursos provisórios no montante de 

R$ 400.000,00 encaminhada pelo Deputado Estadual Marcius Machado. A 

execução dos serviços seguirá as normas e métodos construtivos estabelecidos pela 

ABNT.  

Todos os materiais, serviços e equipamentos fornecidos deverão estar de 

acordo com as especificações técnicas mencionadas, ou, na ausência delas, seguirão 

as normas da ABNT ou outras consagradas na área. As especificações devem ser as 

mais recentes emitidas pela instituição correspondente. É importante destacar que a 

construção deverá ser sinalizada e protegida para garantir a segurança dos 

transeuntes.  

A presente obra engloba a construção de uma quadra poliesportiva, destinada 

à prática de atividades esportivas. A quadra será circundada de alambrados, seguida 

dimensões totalizam 17x32m, perfazendo uma área externa total de 544,00m². O 

processo construtivo terá início com a instalação da placa de obra e dos responsáveis 

técnicos, colocação de tapumes no entorno da obra e locação do container para 

escritório.  

A Figura 1 e 2 demonstram a dimensão e o posicionamento da quadra poliesportiva 

na localização escolhida.  

  32,00m  
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Figura 0 2 
  – 

Medidas externas 
  
da quadra poliesportiva. 
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  Figura 03 – Localização e Implantação da Praça poliesportiva (Fonte: Google Maps)  

  

Antes do início das obras, é necessário corrigir as irregularidades topográficas 

do terreno onde a quadra será instalada, garantindo que o terreno esteja nivelado e 

livre de sementes, pragas, entulhos e outros detritos.  

Ressaltamos que toda regularização, movimentação e retirada do material, 

será de responsabilidade da prefeitura municipal de Bom Retiro.  
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1.1 SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

RETIRO  

  

O município ficará responsável pelos seguintes serviços:  

a) Terraplanagem - escavação, carga e transporte do material 

decorrente de corte e aterro bem como contenções se necessário;  

b) Sistemas de drenagem, coleta e destinação das águas pluviais;  

Observação:  

Após a execução dos serviços de terraplanagem, deverá ser executado a 

proteção dos taludes com plantação de gramas em leivas, hidrossemeadura 

ou similares.  

2 SERVIÇOS PRELIMINARES   

  

A empresa executante providenciará e instalará a placa para identificação da 

obra em execução, em conformidade com as exigências dos órgãos de fiscalização 

(CREA e/ou CAU), bem como a instalação de energia elétrica prevista em planilha 

orçamentária.   

  

  

3  LOCAÇÃO DA OBRA   

 A locação da obra seguirá as medidas e cotas estabelecidas no projeto, e 

quaisquer divergências devem ser comunicadas à contratante e ao projetista para 

que as devidas alterações sejam feitas.  

Conforme previsto na planilha orçamentária, a locação será realizada 

mediante a utilização de métodos convencionais, por meio de um gabarito feito com 

tábuas corridas pontaletadas. Esse método consiste na cravação de pontaletes de 

pinho (3" x 3" ou 3" x 4") ou varas de eucalipto no solo, a uma distância de 1,00m 

entre si, com uma profundidade de aproximadamente 50,00cm.  



 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

  

51  

      

  

  

4 FECHAMENTO DA OBRA   

  

O fechamento temporário da edificação será executado em chapa de madeira 

compensada e=6,00mm, altura 2,20m, e deverão ser empregados com o objetivo de 

isolar o canteiro de obras, impedindo o acesso de pessoas não autorizadas, assim 

como animais e resíduos de lixo, garantindo a segurança da obra e das pessoas que 

estiverem circulando próximo a execução dela, obedecendo rigorosamente às 

exigências da municipalidade local.   

Deverão ser deixados portões de acesso para a carga e descarga de 

caminhões e um acesso para pedestres, onde for necessário.  

  

  

5 CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA  

    

Todas as etapas essenciais para a limpeza e movimentação de terra devem 

ser executadas respeitando as normas técnicas pertinentes. Isso envolve a remoção 

de qualquer tipo de vegetação, detritos e materiais reconhecidos, bem como o 

nivelamento preciso do terreno, assegurando que a área esteja pronta e adequada 

para a realização da construção da quadra de areia.  

  

5.1 Preparação do terreno:  

O serviço de terraplanagem, movimentação carga e transporte, será executado 

pela prefeitura municipal de Bom Retiro que fará a destinação de todo material 

proveniente escavado.  
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Será de responsabilidade da contratada a regularização da área da quadra 

deixando-a nivelada para a execução dos demais serviços.   

Os responsáveis pelo desenvolvimento do projeto arquitetônico forneceram as 

análises pertinentes ao estudo de implementação e viabilização de execução da 

quadra, afim de se obter de forma numérica os volumes de deslocamento de terra 

para análise de fatores construtivos.  

  

5.2 Elementos estruturais:  

  

A fundação da quadra será executada com estacas escavadas tipo broca com 

diâmetro de 15,00cm.  

As vigas baldrame serão armadas com aço CA-50 para as armaduras 

longitudinais e CA-60 para os estribos conforme dimensões apresentadas no projeto 

estrutural. As vigas desempenharam funções cruciais, servindo simultaneamente 

como elemento de contenção e apoio à estrutura do alambrado. As vigas deverão 

ficar exposta 5,00cm acima do nível da calçada.  

As fôrmas utilizadas na estrutura deverão ser confeccionadas com madeira 

serrada de boa qualidade, com espessura de 25,00mm. Estas fôrmas devem ser 

devidamente travadas garantindo a conformidade da estrutura durante o processo de 

concretagem. É recomendável que as fôrmas sejam retiradas após um período de 28 

dias, assegurando-se assim que o concreto tenha atingido o devido grau de cura.  

O concreto utilizado na execução será vibrado e adensado com vibrador 

mecânico para evitar a formação de ninhos e a segregação dos componentes. Além 

disso, será adicionado um aditivo líquido impermeabilizante cristalizante à 

concretagem, visando fortalecer a resistência à penetração de água, conferindo maior 

durabilidade e desempenho à estrutura da viga baldrame. É importante ressaltar que 
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todos os elementos estruturais supracitados estão detalhados na planilha 

orçamentária e no projeto estrutural correspondente.  

  

 3.5 Preparação da base:    

A execução das camadas de uma quadra poliesportiva, com as especificações 

mencionadas, segue um processo técnico para garantir a estabilidade e durabilidade 

da estrutura.   

Camada de brita 03 (5,00cm): A camada de brita 03, com espessura de 

5,00cm, é a primeira camada a ser colocada sobre o solo preparado. A brita 03 é um 

agregado composto por pedras de tamanho médio, essa camada ajuda na drenagem 

eficaz da água, evitando o acúmulo na superfície da quadra. Após a colocação, é 

fundamental compactar essa camada para garantir estabilidade e nivelamento 

adequado.  

Contrapiso armado: É uma camada de concreto aplicada sobre a base 

regularizada combinada com tela de aço soldada nervurada, CA-60, diâmetro do fio 

de 4,2 mm, com medidas de 2,45x6m de comprimento e espaçamento da malha de 

15x15cm. Tem a finalidade de regularizar, nivelar e dar caimento ao piso, servindo de 

substrato para posterior instalação do piso modular outdoor com sistema de encaixe 

lateral.  

5.6  Alambrado:  

O projeto contempla a implantação de alambrados em todo o entorno da 

quadra, delimitando a área esportiva.  

O alambrado será executado em conformidade com as dimensões e 

características delineadas no projeto. A sustentação do alambrado aplicada por meio 

de sua fixação na viga de concreto especialmente projetadas para esse fim.  



 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

  

54  

      

O fechamento da quadra será de tela de arame galvanizado, com diâmetro de 

fio 12 BWG, e malha quadrada de 5,0x5,0cm, com altura de 6,00m. A tela será fixada 

com a utilização de tubos de aço galvanizado, sendo montantes de 2"(polegadas) e 

escoras e travessas com 1 1/4" (polegada).  

Os tubos de aço serão fixados conforme indicado no projeto estrutural, 

garantindo a estabilidade e integridade do conjunto. Para fortalecer a estrutura, serão 

instaladas 6 treliças (torres) ao longo do alambrado de acordo com o projeto, 

desempenhando um papel fundamental na sustentação e travamento do sistema.  

Todas essas ações serão conduzidas de acordo com as diretrizes das normas 

técnicas vigentes, assegurando a qualidade, segurança e durabilidade do alambrado 

e da estrutura circundante, bem como a conformidade com o projeto e os requisitos 

estipulados para a quadra poliesportiva.  

  

  

Figura 04 – Detalhe de instalação do alambrado (Fonte: Autor/2023)  

Pensando  na segurança dos usuários os tubos horizontais inferiores que 

estruturam o alambrado devem ser executados pela frente dos tubos, com a 

finalidade de reduzir o impacto do corpo com a viga baldrame em caso de queda.  



 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

  

55  

      

A figura abaixo demonstra a maneira que deverá ser fixada a tela de arame 

galvanizado ao alambrado.  

 

   Figura 05 – Detalhe da fixação das telas (Fonte: Autor/2023)  

  

5.7 Iluminação da Quadra:  

A alimentação de energia elétrica será distribuída da rede pública para o poste 

posicionado na lateral da quadra, posteriormente o cabeamento elétrico seguirá um 

percurso com fiação aérea até a torre do alambrado, de acordo com o projeto. As 

torres que sustentarão os refletores serão aterradas utilizando equipamento de broca 

rotativa a uma profundidade de 1,50m. Será fixado dois refletores retangulares de 

200w de potência em cada torre do alambrado, totalizando quatorze refletores, com 

a regulagem de inclinação indicada para a prática esportiva.   

A distribuição elétrica será organizada em três disjuntores, responsáveis por 

acionar os refletores. Essa divisão compreende um disjuntor para cada lateral do 
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campo, com a instalação de um disjuntor reserva adicional. Os disjuntores terão uma 

capacidade de 20A e serão acomodados no quadro de distribuição. Essa caixa terá 

capacidade mínima para comportar 6 disjuntores. O quadro de distribuição também 

abrigará dispositivos de proteção, como DR (dispositivo de proteção contrafugas de 

corrente) e DPS (dispositivo de proteção contra surtos).  

A parte superior do alambrado servirá de suporte para a disposição de 

conduletes AL tipo LR de ¾" (polegada). Cada elemento do sistema de iluminação, 

desde os fixadores até os disjuntores e fiação, será instalado em estrita concordância 

com as normas de segurança. Todo e qualquer serviço de instalação deverá ser 

executado de acordo com as normas de segurança e com a rede desligada, 

obedecendo as especificações do projeto.   

  

Todo o material empregado no sistema de iluminação será de qualidade 

superior e estará em pleno acordo com as normas técnicas e regulamentações 

vigentes, garantindo a funcionalidade, segurança e durabilidade do sistema de 

iluminação da quadra poliesportiva.  
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  Figura 06 – Detalhe de instalação dos refletores (Fonte: Autor/2023)  

  

  

6 EQUIPAMENTOS  

  

Os aparelhos deverão ser devidamente instalados e adquiridos de 

fornecedores especializados, obedecendo as especificações mínimas estabelecidas 

na planilha orçamentária.  

6.1 Conjunto de traves de futebol:  

Para a prática do futebol, está prevista a instalação de um conjunto de 

travessas com dimensões de 3,00 x 2,00 metros. Essas traves serão confeccionadas 

em tubo de aço galvanizado de 3 polegadas, contendo um requadro de tubo de 1 

polegada para reforço estrutural. A estrutura será mantida a um processo de pintura 

primer seguido de aplicação de tinta esmalte sintético. As redes, feitas de polietileno 

com fio de 4mm, serão fixadas de acordo com as especificações de instalação.  
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6.2 Conjunto de Rede de Vôlei:  

Um kit de rede de vôlei é composto por diferentes peças essenciais que são 

usadas para montar a estrutura da rede e mantê-la firme durante o jogo. Aqui está 

uma descrição básica dos componentes principais do kit de rede de vôlei e os passos 

para sua instalação:  

A rede é o componente principal do kit, geralmente feita de material resistente 

como polietileno ou nylon. Ela é suspensa entre dois postes e tem uma altura padrão 

de 2,43 metros para homens e 2,24 metros para mulheres.  

Os postes são estruturas verticais que sustentam a rede. Eles podem ser 

fixados no chão ou portáteis, dependendo do tipo de jogo e do local de instalação. 

Geralmente, os postes são feitos de metal ou materiais compostos duráveis.  

As cordas de tensão são usadas para manter a rede esticada e nivelada. Elas 

são fixadas nos postes e ajudam a manter a altura correta da rede.  

Instalação do kit de rede de vôlei:  

• Fixar os postes no chão ou monte os postes portáteis conforme as instruções 

do fabricante.  

• Esticar a rede entre os postes e ajuste-a para que fique na altura correta, 

usando as cordas de tensão para mantê-la firme.  

• Fixar as antenas nas extremidades superiores da rede, garantindo que elas 

estejam perpendiculares à linha lateral da quadra.  

• Verificar se a rede está nivelada e esticada corretamente antes de começar o 

jogo.  

• Certificar-se de seguir as instruções específicas do fabricante para garantir uma 

instalação adequada e segura do kit de rede de vôlei. A manutenção regular do kit, 

como verificar a estabilidade dos postes e a integridade da rede, também é importante 

para garantir a segurança dos jogadores e a durabilidade dos equipamentos.  
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6.3 Conjunto de cestas de basquetebol:  

  

Para o basquetebol, serão disponibilizadas tabelas com dimensões de 1,80 x 

1,05 metros. As mesas serão estruturadas com tubos redondos em aço carbono de 

DN 4 polegadas, projetadas para chumbamento direto no piso. A estrutura de suporte, 

composta por tubos redondos de 2 polegadas com projeção treliçada, será finalizada 

com um travamento em 1 polegada. Essa estrutura permanecerá a acabamento em 

massa plástica, com fundo em primer e PU, finalizando com pintura em tinta esmalte 

sintético na cor branca.  

  

6.4 Placa de instruções uso da quadra:  

Para fornecer instruções de uso da quadra, será instalada uma placa 

informativa em PS 3 milímetros, com plotagem e dimensões de 60,00 x 90,00 

centímetros. A fixação será realizada no alambrado, próximo à porta de entrada da 

quadra.   
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 Figura 07 - Detalhe Ilustrativo de placa de instruções (Fonte:   Autor/2023)  

  

  

6.5 Placa bandeira:  

  

Deverão ser instaladas conforme indicado no projeto executivo, três placas na 

modelo bandeira, redonda com face dupla, nas dimensões 30,00 centímetros com 

iluminação em led. Cada placa constará com artes diferentes, sendo da bandeira do 

estado de Santa Catarina, bandeira do município e o símbolo esportivo, conforme 

imagem abaixo. A estrutura deverá ser fixada pela base na calçada através de 

chumbadores 3/8 tipo J – ASTM-A36 galvanizado a fogo. O projeto prevê a espera 

para ligação da placa.  

  

INSTRUÇÕES PARA USO DA  

QUADRA   

- 
  
É  proibido o consumo de bebidas e alimentos n a  

quadra; 
  

- 
  
Fica proibido o uso de copos e vasilhames de vidro  

dentro d a quadra; 
    

- 
  
É proibido o trânsito de animais, bicicletas,  

veículos e quaisqu er outros equipamentos dentro  
da quadra ; 

  
- 
  
Fica proibido  qualquer 

  
ocorrê ncia de violência nas  

dependências d a quadra; 
  

- 
  
A quadra deverá  ser mantid a apta 

 
para utilização,  

esta 
  
deve estar sempre livre de sujeiras e detritos. 
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Utilizar a logo com a 

bandeira do Estado de 

Santa Catarina.  
 

 

A logo de identidade 

visual esportiva 

acompanha este 

documento e não será 

permitido a utilização de  

outra nem a modificação 

da mesma.  
 

 

Utilizar a logo com a 

bandeira do Município de 

Bom Retiro – SC.  
 

  Figura 08 –   Detalhe Ilustrativo de identidade visual (Fonte: Autor/2023)  

  

  

7  EXECUÇÃO DAS CALÇADAS   

    

Para a execução das calçadas em paver será realizada a regularização do 

terreno, buscando atingir um nível uniforme e adequado para a execução da 

pavimentação. Após a regularização, será efetuada a compactação do solo, 

assegurando sua estabilidade e resistência para suporte do tráfego e carga posterior. 
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Em seguida, será aplicada uma camada uniforme de pó de brita com espessura de 

5,00cm.   

Para o piso, serão utilizados blocos de concreto (paver) com dimensões de 

10x20cm e espessura de 6,00cm. Estes blocos serão dispostos sobre a camada de 

pó de brita, formando o padrão de pavimentação intertravada. A instalação dos blocos 

será realizada de modo a garantir um encaixe seguro e estável entre eles, confiante 

para a resistência e durabilidade do pavimento.  

Após a colocação dos blocos e a formação do piso intertravado, será aplicada 

uma camada de areia com espessura de 2,50cm para o fechamento das juntas. Essa 

camada de areia será responsável por preencher as juntas entre os blocos, 

promovendo a estabilidade e nivelamento adequado do pavimento.  

Será instalado meio-fio de travamento na calçada, conforme especificado no 

projeto. O meio fio proporcionará uma delimitação clara da área pavimentada e 

contribuirá para a contenção e estabilidade do conjunto.  

É fundamental ressaltar que todas as etapas da execução da calçada devem 

seguir as normas técnicas e os requisitos de segurança exigidos pela legislação 

vigente.  

  

  

8 SERVIÇOS FINAIS  

  

 Após a conclusão da obra, é necessário que a área seja entregue limpa, sem restos 

de entulhos e sobras de materiais de construção, em condições adequadas de uso e 

funcionamento. Os resíduos gerados durante a execução dos serviços devem ser 

transportados para o local apropriado, conforme determinado pela Prefeitura do 

Município.  
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Lages, 14 de dezembro de 2023  

  

  

        ____________________________________  

           DENNYLSON ALVES DOS SANTOS  

Eng°. Civil                                                       

             CREA-SC 183461-7  
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9 ANEXOS  

  

LOGO  PARA PLACA DE IDENTIDADE VISUAL BANDEIRA 01 
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LOGO PARA PLACA DE IDENTIDADE VISUAL BANDEIRA 02  
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A LOGO PARA A PLACA DE IDENTIDADE VISUAL BANDEIRA 03, 

DEVERÁ SER UTILIZADA A IMAGEM DA BANDEIRA DO MUNICÍPIO QUE 

SERÁ IMPLANTADA A QUADRA.  
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 INSTRUÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DA QUADRA  

  

- É proibido o consumo de bebidas e alimentos na quadra;  

- Fica proibido o uso de copos e vasilhames de vidro dentro da quadra;   

- É proibido o trânsito de animais, bicicletas, veículos e quaisquer outros 

equipamentos dentro da quadra;  

- Fica proibido qualquer ocorrência de violência nas dependências da quadra;    

- A quadra deverá ser mantida apta para utilização, esta deve estar sempre livre de 

sujeiras e detritos.  

  

Obs: Colocar símbolos de proibição na frente das indicações.  

  

  

  

  

  

  

  

  

Lages, 14 de dezembro de 2023  

  

  

__________________________________________________  

DENNYLSON ALVES DOS SANTOS  

Eng°. Civil                                                       

CREA-SC 183461-7  
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
À 
 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso I do artigo 
63 da Lei Federal nº 14.133/21, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente 
o requisito de habilitação exigidos neste Edital. 
Local e data 
 
 
_______________________________________ 
(Empresa e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
À 
 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC 
 
A (nome da empresa licitante), por seu representante legal, infra signatário declara, sob 
pena de rescisão do futuro contrato a ser firmado, caso lhe seja adjudicado à licitação em 
epígrafe, que para os devidos fins requeridos no inciso XXXIII, do art. 7 da Constituição 
Federal, consoante o que se estabelece no art. 1º, da Lei n 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não tem em seus quadros de empregados, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, situação permitida pela Constituição Federal. 
 
Data:______________________________________ 
___________________________________________ 
 
 
(Nome e assinatura do Responsável Legal da licitante) 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE BOM 
RETIRO E 
.............................................................;  

O MUNICIPIO DE BOM RETIRO/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 82.777.343/0001-21, com sede nesta cidade, na Avenida Major Generoso, 350, 
Centro, Bom Retiro, CEP 88680-000, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, 
neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, ALBINO GONÇALVES PADILHA, nos 
termos Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, com suas alterações, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Concorrência nº xx/2024, Processo nº 
xx/2024, Homologada em xx/ xx/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

  

71  

      

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) IPCA. 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias úteis. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv.  Multa: 
1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
i.  O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
ii. compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto.  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
II. Fonte de Recursos:   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Retiro/SC para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 


